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DECISÃO

Vistos, etc.
Trata-se de recurso especial manejado por Micheli Fernandes contra 

acórdão proferido pelo TRF da 4ª Região assim ementado (e-STJ, fl. 666):

APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS MONITÓRIOS. CONTRATOS 
BANCÁRIOS. FIES. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. 
DESNECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA ORAL. 
PRESCRIÇÃO INOCORRENTE. CARÁTER SOCIAL DO 
CONTRATO. INADIMPLÊNCIA COMPROVADA. INSCRIÇÃO EM 
ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANO MORAL NÃO 
CONFIGURADO.
1. Quando só há pontos controvertidos de direito a serem solucionados no 
processo, deve o juiz proceder ao julgamento antecipado da lide, nos termos 
do art. 330, inciso I, do CPC, não constituindo tal procedimento cerceamento 
de defesa. Ademais, o Magistrado tem o poder-dever de julgar 
antecipadamente a lide, desprezando a realização de audiência para a 
produção de prova testemunhal, acaso verifique que a prova documental 
carreada para os autos é suficiente para orientar o seu entendimento.
2. De acordo com o disposto no art. 206, §5º, I, do Código Civil, prescreve 
em 5 (cinco) anos a pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes de 
instrumento público ou particular, relativas a contrato do FIES.
3. O termo inicial da prescrição para cobrança da dívida é a data do 
vencimento do contrato, independentemente de ter ocorrido inadimplemento 
em data anterior ou vencimento antecipado. Precedentes do Superior 
Tribunal de Justiça.
4. A criação do FIES não objetivou, precipuamente, ao contrário do 
CREDUC, privilegiar incondicionalmente o 'estudante comprovadamente 
carente e com bom desempenho acadêmico' (art. 2º, da Lei n.º 8.436/92), mas 
proporcionar, àquele estudante a quem falta suficiente condição financeira e 
por intermédio de autêntico financiamento, o acesso ao ensino superior em 
estabelecimentos particulares.
5. A Lei 10.260/01, que dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao 
Estudante do Ensino Superior (FIES), teve seu art. 2º, §5º, I modificado pela 
Lei 10.846/04. A lei não garante qualquer índice específico de desconto. A 
alteração veio prever autorização para negociação do saldo devedor do 
CREDUC entre as partes contratantes, 'segundo condições que 
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estabelecerem'.
6. A responsabilidade civil pressupõe a prática de ato ou omissão voluntária - 
de caráter imputável -, a existência de dano e a presença de nexo causal entre 
o ato e o resultado (prejuízo) alegado.
7. Verificada a efetiva inadimplência do devedor, é justificada a inscrição em 
cadastros de proteção ao crédito.
8. Correção do dispositivo da sentença recorrida para 'parcialmente 
procedente', ficando vedada a incidência de encargos contratuais no curso da 
demanda, onde devem ser aplicados os índices oficiais.

A recorrente aponta violação dos arts. 1.022, II, do CPC/2015 e 43, § 2º, 
do CDC.

Afirma que o aresto recorrido permaneceu omisso quanto ao argumento 
de que a parte ré procurou a CEF a fim de negociar a dívida e não obteve 
sucesso nesse pleito.

Aduz que a simples inscrição no CADIN, sem a prévia comunicação por 
parte da instituição financeira, enseja o cabimento de indenização por danos 
morais.

As contrarrazões foram apresentadas às e-STJ, fls. 752-755.
Decido.
O conhecimento da insurgência referente ao art. 1.022 do CPC/2015 

exige que a parte insurgente demonstre que suscitou o debate da matéria tida 
por omissa no momento apropriado, ou seja, na primeira oportunidade que teve 
para se manifestar nos autos.

No caso, a questão relativa à ausência de prévia notificação da parte 
interessada antes da inscrição no CADIN, apesar de suscitada na apelação, não 
foi agitada nos primeiros embargos declaratórios opostos contra o acórdão 
proferido na origem, mas apenas nos segundos aclaratórios.

Além disso, o ponto tido por omisso no apelo especial refere-se à eventual 
renitência por parte da CEF em fornecer informações referentes ao débito. 
Ocorre que esse argumento também não foi oportunamente apresentado em 
aclaratória, o que inviabiliza o conhecimento da alegativa de afronta ao art. 
1.022 do CPC.

No tocante à apontada violação do art. 43, § 2º, do CDC, o referido 
dispositivo legal não foi debatido na instância ordinária, estando ausente o 
prequestionamento. Aplica-se, portanto, o impeditivo da Súmula 282/STF: "É 
inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão 
recorrida, a questão federal suscitada."

Ademais, ainda que superado esse óbice, tem-se que a jurisprudência do 
STJ, firmada sob o regime do art. 543-C, do CPC/1973, consolidou o 
entendimento de que não se aplica o CDC aos contratos de financiamento 
estudantil. 

A esse respeito (sem destaques no original):

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. 
CONTRATO DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL (FIES). 
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PRESTAÇÃO DE GARANTIA. EXIGÊNCIA DE FIADOR. 
LEGALIDADE. ART. 5º, VI, DA LEI 10.260/2001. 
INAPLICABILIDADE DO CDC. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. 
VEDAÇÃO. PRECEDENTES DESTA CORTE.
Recurso especial da Caixa Econômica Federal: 1. Caso em que se alega, 
além de dissídio jurisprudencial, violação do artigo 5º, III e IV, da Lei nº 
10.260/01, ao argumento de que não há ilegalidade em se exigir fiador para a 
celebração de contrato de financiamento educacional, uma vez que o referido 
preceito normativo autoriza tal conduta, a qual possui índole eminentemente 
discricionária, não podendo o Poder Judiciário nela adentrar.
2. É de se reconhecer a legalidade da exigência de prestação de garantia 
pessoal para a celebração de contrato de financiamento estudantil vinculado 
ao Fies, dado que a própria lei que instituiu o programa prevê, 
expressamente, em seu artigo 9º, a fiança como forma principal e específica a 
garantir esses tipos de contrato, seguida do fiador solidário e da "autorização 
para desconto em folha de pagamento", de modo que o acórdão atacado, ao 
entender de modo diferente, negou vigência à referida lei.
3. Ademais, o fato de as Portarias ns. 1.725/2001 e 2.729/2005 do MEC 
admitirem outras formas de garantias, que não a fiança pessoal, apenas 
evidencia que tal garantia, de fato, não é a única modalidade permitida nos 
contratos de financiamento estudantil, sem que com isso se afaste a legalidade 
de fiança.
4. A reforçar tal argumento, as Turmas de Direito Público do STJ já 
assentaram entendimento no sentido da legalidade da exigência da 
comprovação de idoneidade do fiador apresentado pelo estudante para a 
assinatura do contrato de financiamento vinculado ao Fies, prevista no artigo 
5º, VI, da Lei 10.260/01, a qual será aferida pelos critérios estabelecidos na 
Portaria/MEC 1.716/2006.
Precedentes: REsp 1.130.187/ES, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, 
DJe 20/10/2009; MS 12.818/DF, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ 
acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, DJ 17/12/2007; REsp 
772.267/AM, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 29.06.2007; 
Resp 642.198/MG, Segunda Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 
03.4.2006; REsp 879.990/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, 
DJ 14/5/2007.
5. Assim, consoante bem asseverou o Min. Mauro Campbel no Agrg no Ag 
n. 1.101.160/PR, DJ 16/9/2009, "se é legal a exigência de comprovação de 
idoneidade do fiador, quanto mais legal será a própria exigência de 
apresentação de fiador pelo estudante para a concessão do crédito estudantil 
ofertado pelo Fies, de forma que não se pode reconhecer a legalidade de 
obrigação acessória sem o reconhecimento da legalidade da obrigação 
principal no caso em questão".
6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido 
ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.
7. Recurso especial provido, para que seja autorizada à instituição financeira 
a exigência de garantia pessoal para a celebração do contrato de 
financiamento estudantil.
Recurso especial de Eliziana de Paiva Lopes: 1. Caso em que se pugna a 
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incidência do Código de Defesa do Consumidor, a declaração de ilegalidade 
da cobrança de juros capitalizados e, por conseguinte, a repetição simples do 
valor pago a maior e a inversão dos ônus sucumbenciais.
2. A hodierna jurisprudência desta Corte está assentada no sentido de 
que os contratos firmados no âmbito do Programa de Financiamento 
Estudantil - Fies não se subsumem às regras encartadas no Código de 
Defesa do Consumidor. Precedentes: REsp 1.031.694/RS, Rel. Ministra 
Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 19/6/2009; REsp 831.837/RS, 
Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 17/6/2009; REsp 
793.977/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 30/4/2007.
3. A jurisprudência desta Corte mantém-se firme no sentido de que, em se 
tratando de crédito educativo, não se admite sejam os juros capitalizados, haja 
vista a ausência de autorização expressa por norma específica. Aplicação do 
disposto na Súmula n. 121/STF.
Precedentes: REsp 1.058.334/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, 
Primeira Turma, DJe 30/6/2008; REsp 880.360/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, 
Primeira Turma, DJe 5/5/2008; REsp 1.011.048/RS, Rel. Ministro Castro 
Meira, Segunda Turma, DJe 4/6/2008; REsp n. 630.404/RS, Rel. Min. João 
Otávio de Noronha, DJ de 26/2/2007; REsp n. 638.130/PR, Rel. Min. Luiz 
Fux, DJ de 28/3/2005.
4. Por conseguinte, havendo pagamento de valores indevidos, o que será 
apurado em sede de liquidação, é perfeitamente viável a repetição simples ou 
a compensação desse montante em contratos de financiamento estudantil.
5. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido 
ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.
6. Ônus sucumbenciais invertidos.
7. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação supra.
(REsp 1.155.684/RN, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 12/5/2010, DJe 18/5/2010)

Confiram-se, ainda, os seguintes precedentes:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL COM BASE NA 
ALÍNEA "C" DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. DIVERGÊNCIA 
NÃO COMPROVADA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO 
ESTUDANTIL (FIES). INAPLICABILIDADE DO CDC.
1. A apontada divergência deve ser comprovada, cabendo a quem recorre 
demonstrar as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos 
confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles. 
Indispensável a transcrição de trechos do relatório e do voto dos acórdãos 
recorrido e paradigma, realizando-se o cotejo analítico entre ambos, com o 
intuito de bem caracterizar a interpretação legal divergente, o que não 
ocorreu.
2. Mesmo que ultrapassado o referido óbice, melhor sorte não assistiria à 
recorrente. Isso porque o acórdão recorrido está em sintonia com o 
entendimento do STJ quanto à inaplicabilidade das disposições do Código de 
Defesa do Consumidor aos contratos de financiamento estudantil.
3. Recurso Especial não conhecido.
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(REsp 1.729.080/RJ, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 3/5/2018, DJe 23/11/2018)

ADMINISTRATIVO. INDEFERIMENTO DE PERÍCIA. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. TESE NÃO PREQUESTIONADA. 
SÚMULAS 282/STF E 356/STF. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS E 
TABELA PRICE. NÃO INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS 
VIOLADOS. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. 
ARTIGOS DO CDC. INAPLICABILIDADE AOS CONTRATOS DE 
FINANCIAMENTO ESTUDANTIL. NORMATIVOS INCAPAZ DE 
MODIFICAR JULGADO. SÚMULA 284/STF. REDUÇÃO DE JUROS. 
INCIDÊNCIA NOS SALDOS DEVEDORES. RETROAÇÃO AO 
INÍCIO DO CONTRATO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO.
1. A alegação de violação dos arts. 330, 332 e 420 do CPC, porquanto o 
indeferimento de perícia contábil teria incorrido em cerceamento de defesa, 
não comporta conhecimento, uma vez que a Corte a quo não emitiu nenhum 
juízo de valor sobre o tema, limitando-se a reconhecer a legalidade dos 
concectários que envolvem o contrato feito pelos recorrentes. Súmula 
282/STF e 356/STF.
2. Também não comporta conhecimento as teses recursais de "ilegalidade na 
capitalização de juros em contratos de financiamento estudantil" e de 
"ilegalidade da Tabela Price", pois se considera deficiente a fundamentação 
do recurso que deixa de estabelecer, com a precisão necessária, quais os 
dispositivos de lei federal que considera violados para sustentar sua 
irresignação pela alínea "a" do permissivo constitucional, o que atrai a 
incidência da Súmula 284/STF.
3. Ademais, alegações fundadas nos arts. 46, 47 e 54 do CDC em nada 
auxiliam a tese do recorrente quanto à ilegalidade da Tabela Price, uma vez 
que, consoante iterativa jurisprudência desta Corte, consolidada inclusive em 
sede de recurso repetitivo (REsp 1.155.684/RN, Rel. Min. Benedito 
Gonçalves), as disposições do Código de Defesa do Consumidor não se 
aplicam aos contratos de financiamento estudantil, de modo que recurso 
especial apoiado em norma incapaz de infirmar o juízo formulado pelo 
acórdão recorrido, por trazer disposições demasiado genéricas, atrai a 
aplicação analógica da Súmula 284/STF.
4. O art. 5º, II e § 10, da Lei 10.260/2001, com a redação dada pela Lei 
12.202/2010, não estabelece que nova taxa de juros que venha a ser reduzida 
retroaja ao início do contrato, pois apenas determina a observância do novo 
patamar para correção do saldo devedor, ainda que o contrato seja anterior a 
entrada em vigor da norma. Limita-se, portanto, o preceito legal em 
determinar a observância do novo patamar estabelecido nos futuros reajustes.
Recurso especial conhecido em parte e improvido.
(REsp 1.526.984/SP, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 17/11/2015, DJe 24/11/2015)

Ante o exposto, com fulcro no art. 932, III, do CPC/2015, não conheço do 
recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.
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Brasília (DF), 02 de outubro de 2019.

Ministro Og Fernandes 
Relator
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